
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DO ADITIVO N° 02 ORIUNDO DO CONTRATO Nº
012/2022

Pregão Presencial n° 007/2022.
Fundamentação: Art. 57, inciso II, Lei 8.666/93.
Com  fundamento  no  parecer  jurídico  e  demais  informações
constantes no processo, AUTORIZO o aditamento contratual, nos
termos do Art. 57, inciso II da Lei n.º 8.666/93. Bem como faço
publicar  o  extrato  resumido  do  processo  de  Aditivo  de  prazo
contratual a seguir:
Objeto: Aditivo de prazo n° 02 ao contrato n° 012/2022 oriundo do
Pregão  de  n°  07/2022/CMM  para  contratação  de  empresa
especializada na prestação de serviços que utilize tecnologia de
cartão eletrônico,  para administração,  gerenciamento e  controle
(autogestão) no abastecimento de veículos, através da implantação
e  operacionalização  de  sistema  informatizado,  integrado  com a
utilização de cartão eletrônico (com chips), tecnologia smart, ou
cartão  com  tarja  magnética,  que  habilitem  os  motoristas,
condutores  e  usuários  devidamente  autorizados  a  realizarem os
abastecimentos nos estabelecimentos credenciados no Estado pela
CONTRATADA,  a  fim  de  atender  as  necessidades  da  Câmara
Municipal de Mossoró/RN, por um período de 12 (doze) meses.
Da Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ
Da  Contratada:  PRIME  CONSULTORIA  E  ASSESSORIA
EMPRESARIAL  LTDA
Da validade: 08/09/2024 a 08/09/2025.
Data da Assinatura: 27/08/2024.
Da Gerência e da Fiscalização do objeto do Contrato:
Gestor: Francimar Honorato dos Santos, matrícula de n° 201.334-7
Fiscal: Membros nomeados na Portaria n° 05/2024 – GP/CMM.
Mossoró - RN, 27 de agosto de 2024.
LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró - RN
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